
ESTADO DO ESPIRITO SAIVTO

LEI MUNICIPAL N". 2.028, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

REVOGA INTEGRALMENTE A

LEI MUNICIPAL N". 806 DE 23

DE ABRIL DE 2008.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPIRITO SANTO,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1o - Fica revogada a Lei Municipal no. 806 de 23 de abril de 2008.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES,27 de Dezembro de 2018.

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

RENZONI

Prefeito MunÍcipal

Prefeitura Municipal de fltaic,,,,

QUE
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